
                                                                              Indicação Nº 5237/2026

Indico ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do 
Excelentíssimo Senhor 
Marcos Ferreira Godoy, 
Prefeito Municipal, para que, 
por meio do órgão 
competente, seja realizado a 
implantação de uma 
brinquedoteca na sede do 
Conselho Tutelar, neste 
município.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficializado ao Excelentíssimo Senhor 
Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que, por meio do órgão competente, seja 
realizado a implantação de uma brinquedoteca na sede do Conselho Tutelar, neste 
município.

Justificativa

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

A presente indicação tem como objetivo proporcionar um ambiente mais acolhedor, 
humanizado e adequado para o atendimento de crianças e adolescentes que passam pelo Conselho 
Tutelar, especialmente em situações de vulnerabilidade social, emocional ou familiar.

É de conhecimento público que muitas crianças atendidas pelo Conselho Tutelar chegam ao 
local fragilizadas emocionalmente, após situações envolvendo violência, negligência, conflitos 
familiares, abandono, abuso ou outras violações de direitos. Diante disso, torna-se essencial a criação 
de um espaço apropriado, que contribua para um acolhimento mais sensível, respeitoso e 
humanizado.

A implantação de uma brinquedoteca proporcionará um ambiente lúdico, educativo e 
recreativo, permitindo que as crianças possam se sentir mais seguras, tranquilas e confortáveis 
durante os atendimentos. Além disso, o espaço poderá auxiliar diretamente os conselheiros tutelares 
e demais profissionais no desenvolvimento de atividades de escuta, interação e acompanhamento, 
facilitando inclusive a comunicação com as crianças de maneira mais leve e adequada.

Importante destacar que o brincar possui papel fundamental no desenvolvimento infantil, 
contribuindo para aspectos emocionais, cognitivos, sociais e psicológicos. Em muitos casos, as 
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atividades recreativas também funcionam como instrumento de apoio emocional, ajudando a reduzir 
traumas, ansiedade e medo durante os atendimentos realizados pelo órgão.

A criação da brinquedoteca também representa um importante avanço na política pública de 
proteção à infância e juventude, fortalecendo a rede municipal de garantia de direitos e demonstrando 
o compromisso do Poder Público com o cuidado, respeito e dignidade das crianças e adolescentes 
do município.

Dessa forma, considerando a relevância social da presente propositura, solicito ao Poder 
Executivo atenção especial para que sejam realizados estudos e providências visando a implantação 
desta importante iniciativa na sede do Conselho Tutelar.

                       

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery,19 de maio de 2026.
.

YACER ISSA KOURANI
Vereador Yacer Kourani – PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 20 de maio de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=97F8X024JC7450UA, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 97F8-X024-JC74-50UA
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